
MA NI IPAL DE PITAN
Rua Visconde de Guarapuava, 31 1 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

PORTARIA N" 212022

Estabelece a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de
desembolso para o exercício financeiro de
2022, do Poder Legislativo de Pitanga-PR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO
PARANA, NO USO DE SUAS ATR|BU|ÇÔES, CONFERTDAS PELO ARTTGO 27 DO
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. 1o Em cumprimento as determinaçôes emanadas no art.8.o da Lei Complementar no.

10112000, fica estabelecida, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de
desembolso, para o exercício financeiro de2022, na forma do Anexos I e ll da presente portaria.

Art. 2o Para fins de cumprimento desta Portaria para o exercÍcio de 2022 será considerada a
despesa efetivamente empenhada.

Art. 3o A programação financeira composta pelos Anexos I e ll desta poderá ser alterada ao
longo da execução para ser adequada às alterações que se fizerem necessárias.

Art. 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2022.

Pitanga, 26 de janeiro de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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CÂMAR/A MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administratívo 28 de -laneiro
www.pita n g a. p r-leg.b r

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.2OO-OOO - Pitanga - Paraná

cam a ra @ pita n ga-pr.leg.br

Pitanga - PR, 21 de janeiro de 2022

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

ANEXO II

Artigo 8o da LC no 10112000
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - 2022

CONSOLIDAçAO GERAL

SelembÍo Outubro NoYembro Dezembro Ac!mulado/AtualDesD. Fixada Janeiro FereÍeiro MarÇo Abril Maio Junho Julho Agoslo

4.600.000,00432.500,00 374.000,00 374.000,00 374.000,00 374.000,00 rli}2.500,00bespesas connexres 4.600.000,00 369.000,00 374.000,00 374.000,00 374.000,00 374.000.00 374.000,00

374.000.00 374.000,00 374.000.00 374.000,00 .li}2.500,00 4.600.000,00cÀMARÂ MUNtctPAL 4.@0.000,00 369.000,00 374.000,00 374.000,00 374.000,00 374.000,00 374.0ôo,oo /ti}2.500,00

31 5.000.00 315.000.00 31 5.000.00 373.500.00 3.897.000.00Pessoal e Encaroos S@iais 3.897.000.00 3'15.000.00 315.000.00 315.000,00 31 5.000.00 315.000,00 31 5.000,00 373.500,00 315.000,00

59.000.00 59.000,00 59.000.00 59.000,00 59.000,00 59.OOO,OOOutÍas Despesas Correot6 703.000.00 54.000.00 59.000,00 59.000,00 59.000,00 s9.000,00 59.000,00

806.500,00 7a8.000,00 806.500,7t13.000.00 748.000,0( 7,18.000,0

NoYembro Oezêmbrc Acumulado/ÂtualMarco Abril Maio Junho Julho Aqosto Setembro OutubroDesp. Fixada Janeiro FeveÍêiÍo
,to0.000,0050.000,00 0,00 50.000,00 lq.00qp! q_,00 504q0r00 50.000,00DESPESAS DE CAPITAL 1q0.qq0,!! 9,00 qqqq0,q9 .5!.0q_q.09 q,sg 50.000,00

0.00 s0.000.00 50.000.00 0,00 50.000,00 50.000,00 400.000,00cÂMARA MUNIcIPAL ,100.000,00 0,00 s0.000,00 50.000,00 0,00 50.000,00 s0.000,00

50.000.00 0.00 50.000.00 50.000,00 400.000,00lnvêstimento 400.000.00 0.00 50.000.00 s0.000.00 0,00 s0.000,00 50.000,00 0,00 50.000,00

50.000,00 r00.000,00 400.000,0050.000,00 50.000,00 ,00,000,00 50.000,00Sma Bimêstral

5.000.000,00/í24.000,00 432.500,00 424.000,00 424.000,00 374.000,00 424.000,00 482.500,00TOTAL 5.000.000,00 369.000,00 424.000,00 424.000,00 374.000,00 424.000,00

Fabricio Duarte Holovka
Presidente

703 000 0a

4.600.000,00Eoma BimestÍd
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - FonelFax {42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.2OO-OO0 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br carnara@pitanga.pr.leg.br

CÂrunne MUNICIPAL DE PITANGA

ANEXO I

Artigo 8o da LC no 10112000

Cronograma de Execuçã-ó Mensal - Programação Financeira - 2022

Fabricio Duarte Holovka
Presidente

.,

Pitanga - PR, 21 de Janeiro de2022

Novembrc OozombÍo Acumul'dorAtualJanelro Fsvgaelro Março Abrll Malo Junho Julho Agoslo Selembro Outubro

4r7.000,00 4í7,000,00 417,000,00 417.000,00 4't&0tx),00 4't6.000,00 4'16,000,00 416.000,00 5.000.000,00TNTERFERÊNctAS FtNANcEtRA 5.000.000,00 417.000,00 417.000,!q 4í7.0(x),00 i|l7.000,00

417.000.00 416.000.00 4í6.000,00 'lí6.000,00
4t6.000,00 5.000.000,00l"Âro* rrn,",ro. 5,000.000,00 4't7.000,00 4,t7.000,00 417.000.00 417.000,00 ,rí7.000,00 4í7.000,00 417.000,00

416.000,00 5 000.000.005.000.000.00 417.000 00 417-000.00 417.0@,OO 417.000,00 417.000,00 417.000,00 417.000,00 417.000,00 416.000.00 416.000.00 416.000,00Repasse do Execúivo

417.000,00 4í 7.000,00 4í 7.OOO,O0 41 7.000,00 4't7.000,00 4í 7.000,00 4í 7.000,00 4í 3.000,00 5.000.000,00TOTAL 5.000.000,00 41 7.000,00 417.000,00 4í 7.000,00 4í7.000,00

a



ESTADODO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA

,

CÂIVIARA iu[,NICTPAL DE VEREADoRES DO MIINICÍPTO DE PITANGA
PORTARIA NO 212A22 ESTABELECE A PROGRAMAÇ.ÃO FINANCEIRA E

O CRONOGRAIUADE E)(ECUÇÃOMENSAL DE DESEMBOLSO PARA O

rllERcÍcro FTNANCEIRo DE2o22,Do poDER LEGtsLATtvo DE

PITANCA.PR.

O PRESIDENTE DA CÂMAR-A DE, VEREADORES DE
PITANGA. ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÔES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO
REGIMENTO I}{TERNO,

RESOLVE

Art. l" Enr cunrprimento as determinações emanadas no art. 8.o

da Lei Complementar Ír'. l0l/2000, fica estabelecida,a
prograrnação financeira e o cronograma de execução meusal de
tlesernbolso. para o exercicio financeiro de 2022, na forma tlo
Anexos I e Il da presente portaria.

Afi. 2' Para fins de cumprimento desta Portaria para o
exercício de 2022 será considerada a despesa efetivamente
empeúada.

Art. 3n A programação financeira composta pelos Anexos I e II
desta poderá ser alterada ao longo da execução para ser
adequada às altepações que se fizerem necessárias.

Art. 4" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
com eÍ-eitos a partir de 01 de janetro de 2022.

Pitanga,26 de janeiro de2022.

FABRICIO DUÁRTE HOLOV'KA
Presidente

Publicado por:
Iuri de Oliveira

Código Identifi cador:34FAE9D5

Matéiia publicada no Diário Oticial dos Municipios clo Paraná
rro dia 28/0 l/2022. Edíçào 2443
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o codigo identificador no site:
https :;/www. diariomunicipal.com.br/amp/
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. ESTADODOPÂRANÁ
PREFEITURA MLTNICIPAL DE PITÀNGA

CÂMARA MUNICIPAL DE vEREADORES DO Mt NICiPIO DE PITANCA

ANExo tr ARTtco 8'DA LC N' l0l/2000 CRoNocRAMA DE [,xrcuÇÃo MENSAL DE DESEMBoLSo - 2022 coNSoLIDAÇÃo GERAL

CÁMARA MI,INICIPAL DE PITANoA

ANF,IÔ iI

Anieo 8" do LC s" l0l/2000

Crmognma dc Exccução Morsl dc DLRcmholso - 1022

CONSOUDAÇÀO GERAL

De'p. Firada I onci r tr Fcvcrciro Março Abdl Mrio lunho lulho Agotto Scrcrnhro lOunrbn,
Novcmbro

DESI'ESAS CURRENTES 4.ô00.000.í)0 309,000.00 374.000.00 371.000.00 -1?4.000,00 3?4.000:00 374_00u-00 4.i2_500.00 -r74.000,00 114 0rr0.u0 l:rt ur,o.r,r, l?4.000.00 .r:u5o0.oo 
la.tou.tx,o.ot,

CÂMARA MUNICIPAL {.600.0()0.00 369.000.00 374.000.(x) 374.000.00 174.000.00 374.000,00 37:1.000.00 412.500.00 174.000,00 r?4.0u0.0u 
lt;.r.000.,,u

174.000.00 r.1r.500.00 
lr.ooo.oto.oo

Pessoal c Encüalios Sociais i.897.íJ0í).0r) 3 15.0u0.00 1t5.000.00 3 15.000.00 1t5.000,0{ 3 l-§.00ít.uíJ 315.000.00 3?1.500,00 3 I 5.0íJ0.00 115.000.00 
l.rrs.ooo.oo

I5.000.00 lt-r.500,íJ0 l-,.orr.uur.ou

Outro Dcspcsas Concirtcs 70-1.o(ru.m 5,1.000.00 59.000,00 59.000.00 59.000.00 59.íJ00.0u 59.000.00 59.000,00 59.ú00,00 5e.ooo.oo lsr.ooo,or,
59.000.00 j!.1100,01,

lro:.oot.ot,

Soma Bimestral 743.000.00 7.í8.000,00 748.00u,Í]n 1t06.5í1u,00
lz+r, 

uro,,ro it-tuú . [a.u,rr.tuu.ot,

Dêgp.'Fi r âda Juciro Feverciro Março Abúr Maio lurho Julht, Ago§!o §cknrbÍo lOuut'o Novembro Dezemlrro lecumula<lo/Aul

T'ESPLS,\S I)E CAPITAL 4Í)0.0(x).(x) 0.(N) 50.000,00 0,(}1] 50.000,00 50.000.00 0,00 50.000.00 ilr.rxÍr.(Í) 
1,,,,r,

50.000.00 so {ríxr.Írír 
ll,x,.,xlr.txr

CÁMARA MUNtcIPAL .100.000.00 0.00 50.000,00 50.000,00 0.00 50.000,00 50 000,00 0.00 50.000,00 su tx)u.ou 
lc,.r,u

50.000.00 i0000.{rÍr 
l+,ut,,u,t.t,,,

lnvcíimeDto ,100.íX10.0() 0.00 50.000.0a) 0.00 50.000.00 5ô 1100.00 0.0(l 50.000.00 50ooo.oo ln.* 50.000,00 so ooo.nó 
laoo.,,oo.m

Soma BiDestral 50.000.00 100.00u.00 50.000.00 l-'o 
o*.00, t00.000.00 laoo.roo.oo

TOTAL t000.000,00 jí,s.000.00 424.0m.00 41.1.000.00 174.000.00 4:4.000.00 .ll4.ool),tx) 4i) i0íl 0t) 424 000,00 4:4 r)or).oo li'r ooo.,,o 424.000,00 +rtr,o.no ls.ononno.oo

Pitanga - PR, 21 de ianeiro de 2022.

FÁ B RICIO DUÁRTE HOLOVKÀ
Presidente

Publicado por:
Iuri de Oliveira

Código Identiticador: 82CCF048

Matória publicada no Diário Ollcial dos Municipios do Paraná no dia 28/01/2022. Edição 2443
A verificação de autenticidade «la rnatéria pode ser feita informando o código identificador no site:
htçs ://www.diariomunicipal.corn. br/amp I
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUMCIPAL DE PITANGA

CÂMAR.{ t}tuNrctpAl- DE vfREADoREs Do MtrNtcipto D[ ptrANcA
ANEXO t ARTICO E" DA r-C N' r0r/2000 CRONOCRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL - PROCRAMAÇÃO FINANC',ETRA - 2022

a

CÁMÂRA MTNICIPAL DD PITÀNGA

ÁNEXO I

E' da L( n" l0l/:000

Js Erccuçi;o Mcnsal - Progrrmaçio Fiuanrcim- 2022

INTERF'ERÉN('IAS FINANCEIRAS s.000.000.Í)o larr.orxr.«l l+rz.alo.oo - l+rr.ooo,oo ll[.ooo.oo
.r r7.ooo.(n lrt , rno.oo 417.000.00 dr-.000.00 l+rr,.oo0.oo . l+tr.rxro,oo latr.ooo.oo larr'.ooo.oo ls.ooo.ooo.oo

CÂMÁR{ MLNICIâL 5.000.000.00 lilz.ooo,o<r lrrr.ooo.0o lrrz.o0o.oo lnr:,uou.oo
il 7.00u.00 

la 
t r ooo.rru { I7.000.00 4l:.000.00 l<tooot,.rx, llro.orxr.oo lrr<,.o0o.oo laro.ooO.oo lsuuo.(roo.o0

Rcprssc do Er((artivo s.000.000.00 
l+ 

r r.oo0.oo 
l.r 

r;.ooo.oo 
l.r 

r i.orxr.uo lr r r.oo0.oo .+ r 7.000.00 l+r 
u.«ro.oo 4r 7.000.00 'lt:.000.0í) l.r 

r o.troo.oo 
l.r 

r,,.ooo.oo la r a.oon.oo la 
r a.ootr.oo 

I 
s.ooo.ooo.oo

TOT.{L 5.000.000,00 l.rrr.oor,,o,l llrz.ux,.or, l+tu.oot,or, ltn.oo,t,o,t
l r7.ooo,rx) 

l,r 
tr u,o.ou 4 17.000,t)0 4rt.u00,0ír lrz.ooo.txr l.tr:.ot,o,r,t, larz.oocoo llr:.ooo.or' ls.uout,-ru.uLr

Pitanga . PR, 2l de Janeiro de 2t)22.

r,4 B RICIO DUÁ RTE HOLOVKA
Presidente

Publicado por:
Iuri de Oliveira

Código IdentiÍicador: 9CCCF6DD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná nô dia28l0l12022.Ediçào 2443
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https ://wwu.diariomunicipal.com.br/amp I

lJaneim lFe"erciro llr,írçu l,ttLit lllluio l:,*t'u ltuuu, legosto lSeteurtm louLubro lNovembro lDezerrt,ro lAcu»ulado'Atual


